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Resumo: A educação bilíngue de surdos que atenda especificidades linguísticas e culturais de crianças 
em período de aquisição e desenvolvimento da língua permanece um desafio importante em todo o 
mundo. O artigo trata dos modos de organização de escolas que atendem estudantes surdos na 
Catalunha – Espanha e no Brasil, com foco no papel das línguas de sinais nesses contextos. Objetiva-
se discutir como as línguas de sinais estão presentes nessas escolas e de que modo participam das 
práticas pedagógicas. Para tal, serão relatadas formas de organização de escolas na Catalunha e no 
Brasil a partir de documentos legislativos e educacionais e visitas de observação, focalizando ainda 
quem são os responsáveis pelo ensino das línguas de sinais e como elas transitam nos espaços 
escolares. Os resultados indicam pontos fortes e desafios, como a necessidade de elaboração de um 
currículo específico para o ensino das línguas de sinais e melhor formação continuada docente, visando 
à avaliação, ensino e aprendizagem das línguas de sinais. As análises comparativas das diferentes 
realidades podem impulsionar modos de aprimoramento para a oferta de educação bilíngue para 
estudantes surdos. 
Palavras-chave: educação de surdos; educação inclusiva; ensino de línguas de sinais; educação 

comparada. 

Abstract: Bilingual education for deaf students that addresses the linguistic and cultural specificities of 
children during the language acquisition and development period remains a significant challenge 
worldwide. This article discusses the organizational structures of schools serving deaf students in 
Catalonia, Spain, and Brazil, focusing on the role of sign languages in these contexts. The aim is to 
discuss the presence of sign languages in these schools and their incorporation into pedagogical 
practices. To this end, the organizational forms of schools in Catalonia and Brazil will be reported based 
on legislative and educational documents and observational visits, with a focus on who is responsible 
for teaching sign languages and how they are integrated into school spaces. The results indicate 
strengths and challenges, including the need to develop a specific curriculum for teaching sign 
languages and to improve teachers' continuing education, with a focus on assessment, teaching, and 

 
1 

Esta licença permite que outros distribuam, remixem, adaptem e criem a partir do seu trabalho, 

mesmo para fins comerciais, desde que lhe atribuam o devido crédito pela criação original. 

DOI: https://doi.org/10.18764/2178-2229v33n2e26425 

Reflexões sobre a educação de surdos na 
Catalunha e no Brasil: o lugar das línguas de sinais 

Reflections on deaf education in Catalonia and Brazil: the place of 
sign languages 

Reflexiones sobre la educación de sordos en Catalunya y en 
Brasil: el lugar de las lenguas de signos 
 

http://www.periodicoseletronicos.ufma.br/index.php/cadernosdepesquisa
https://orcid.org/0000-0002-3250-1374
https://orcid.org/0000-0003-3488-6041
https://orcid.org/0000-0003-0586-349X
https://doi.org/10.18764/2178-2229v33n2e26425


2 
Cadernos de Pesquisa, São Luís, v. 33, n.2, p. 1-32, abr./jun. 2026 

Disponível em: http://www.periodicoseletronicos.ufma.br/index.php/cadernosdepesquisa 

 

learning. Comparative analyses of different realities can inform strategies to improve the provision of 
bilingual education for deaf students. 
Keywords: deaf education; inclusive education; sign language teaching; comparative education. 

 
Resumen La educación bilingüe para estudiantes sordos, que aborda las especificidades lingüísticas 
y culturales de los niños durante el período de adquisición y desarrollo del lenguaje, sigue siendo un 
desafío importante a nivel mundial. Este artículo analiza las estructuras organizativas de los centros 
educativos que atienden a estudiantes sordos en Cataluña, España y Brasil, centrándose en el papel 
de las lenguas de signos en estos contextos. El objetivo es analizar la presencia de las lenguas de 
signos en estos centros y su participación en las prácticas pedagógicas. Para ello, se presentarán las 
formas organizativas de los centros educativos de Cataluña y Brasil, basándose en documentos 
legislativos y educativos, así como en visitas de observación, centrándose también en la 
responsabilidad de la enseñanza de las lenguas de signos y su integración en los espacios escolares. 
Los resultados indican fortalezas y desafíos, como la necesidad de desarrollar un currículo específico 
para la enseñanza de las lenguas de signos y de mejorar la formación continua del profesorado, 
orientada a la evaluación, la enseñanza y el aprendizaje de las lenguas de signos. El análisis 
comparativo de diferentes realidades puede promover maneras de mejorar la oferta de educación 
bilingüe para estudiantes sordos. 
Palabras clave: educación de personas sordas; educación inclusiva; enseñanza de lenguas de signos; 

educación comparada. 

1 Introdução 

 
A língua de sinais (LS) é a língua de constituição de sujeitos surdos e, quando 

é assumida em espaços educacionais, favorece um melhor desenvolvimento dos 

alunos surdos (Lacerda; Santos, 2013; Morales López, 2019). A educação em LS é 

um direito linguístico dos sujeitos surdos, pois é por meio dela que crianças surdas 

podem tornar-se conscientes de si, pensar o mundo e apreendê-lo (Lacerda; Santos, 

2013; Swanwick, 2016). Ao chegarem às escolas, as crianças poderão adquirir os 

conhecimentos propostos, se estes forem ministrados em uma língua acessível, que 

não constitua um obstáculo, e que, de forma confortável, permita que pensem, 

perguntem e reflitam sobre os conteúdos trabalhados. Nessa direção, a criança surda 

tem o direito linguístico de frequentar uma escola que proporcione as práticas 

escolares em língua de sinais. Essa premissa, direito inalienável, segue sendo um 

desafio importante de ser alcançado na educação de surdos, em vários contextos pelo 

mundo (Marschark; Antia; Knoors, 2019; Tang, 2024). 

Até a última década do século XX, os surdos eram preferencialmente 

educados em escolas especiais que visavam sua oralização, tanto no Brasil quanto 

na Catalunha (Espanha) (Fernández-Viader; Fuentes, 2004). Pensava-se que esses 

sujeitos precisavam ser escolarizados de forma separada de outros alunos, com uma 

seriação lentificada, e muitas escolas propunham cursar uma série escolar em dois 

anos letivos. Essa forma de escolarização foi tensionada de um lado pelos estudos 

com as línguas de sinais e a afirmação de sua importância para o desenvolvimento 
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das pessoas surdas, e de outro pelas discussões que propunham uma educação 

inclusiva para todos os públicos na escola comum (Skliar, 1998). 

A Declaração de Salamanca versa sobre princípios, política e práticas na área 

das necessidades educativas especiais (UNESCO, 1994) aprofunda o debate, sendo 

a Educação de Surdos orientada preferencialmente para espaços em que as trocas 

linguísticas em língua de sinais fossem privilegiadas. A resposta educativa, porém, 

adota formas diversas, desde escolas com projetos bilíngues e biculturais até escolas 

que incluem a LS como meio de instrução, como apoio linguístico e cognitivo, ou 

apenas como língua de interação. Swanwick indica (2016, p. 1-2, tradução nossa): 

Não existe uma definição globalmente consensual para a educação bilíngue 
de crianças surdas. As políticas e práticas variam significativamente entre 
diferentes contextos nacionais, particularmente no que diz respeito ao papel 
e ao uso da língua falada e escrita. No entanto, há uma filosofia comum e um 
conjunto subjacente de princípios que atravessam países e culturas. Do ponto 
de vista filosófico, a educação bilíngue busca alcançar objetivos humanitários 
e democráticos de inclusão social e valorização da diversidade. Trata-se de 
uma abordagem educacional que reconhece as características únicas e 
distintivas da linguagem e da cultura surda, valida as escolhas linguísticas e 
culturais das pessoas surdas e celebra essa diversidade. 

 

Porém, o que significa a LS ser “língua de instrução”? Os conteúdos, práticas 

e ações escolares serem apresentados em LS? Sim! Contudo, não apenas isso. Uma 

escola bilíngue de surdos e o processo de escolarização precisam também ter a LS 

como língua a partir da qual se pensem as propostas pedagógicas, se organizem as 

metodologias de ensino e se avaliem os processos de aprendizagem. Assim, 

permanecem tensões sobre os modelos de escolarização a serem oferecidos aos 

surdos, nas duas realidades focalizadas neste artigo, uma vez que nem sempre é 

clara a necessidade e a primazia da LS para sua constituição e o desenvolvimento 

Neste artigo objetiva-se apresentar informações sobre o modelo educacional 

de surdos na Catalunha e no Brasil, trazendo elementos sobre a organização de 

escolas e o lugar ocupado pelas LS nas diferentes experiências. Será considerada a 

fluidez do conceito de “bilinguismo” nas diferentes realidades e documentos oficiais. 

Busca-se, portanto, compreender como as LS estão presentes nas escolas e de que 

modo participam das práticas pedagógicas. 

Como metodologia para este estudo, assumiu-se uma abordagem qualitativa, 

descritiva e utilizando como procedimentos a análise documental e a pesquisa de 

campo (Paiva, 2019). Para a análise documental foram consultados documentos 
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legislativos de ampla divulgação nos dois países, e ainda documentos relativos aos 

projetos educativos das escolas visitadas. Além disso, foram realizadas visitas de 

observação in loco nas escolas, tanto na Catalunha como no Brasil, seguidas de um 

registro em diário de campo feito pelas autoras, por ocasião da produção de dados 

para o Projeto Narval (Jarque et al., 2025). Para as discussões e análises buscamos 

ancoragem em referencial bibliográfico presente na literatura da área. 

Tanto os dados documentais como aqueles provenientes das visitas de 

observação foram tratados em uma perspectiva da Educação Comparada (Nóvoa, 

2017). Assim, não se trata apenas de interesse pela comparação de sistemas 

educacionais, mas de uma perspectiva de estudo que leva em conta inter-relações 

entre educação e sociedade, considerando-se os contextos local e global no 

entendimento de questões educacionais. 

2 A educação de surdos e língua de sinais na Catalunha 

 
Na Catalunha, uma comunidade autônoma situada no nordeste da Espanha, 

as pessoas surdas foram escolarizadas em centros educativos específicos até o início 

da década de 1980, sob o paradigma oralista (Bellés et al., 2000). A implementação 

da modalidad educativa bilíngue teve início em 1994-1995 (Fernández-Viader; 

Fuentes, 2004). 

No mesmo ano de 1994, o Parlamento da Catalunha aprovou uma Proposição 

que marcou o início do processo de reconhecimento oficial da LS e de seu uso no 

contexto escolar (Jarque; Bosch-Baliarda; González, 2019). O passo seguinte foi dado 

em 2006, com a aprovação do Estatuto de Autonomia da Catalunha (Catalunha, 2006, 

art. 50.6, p. 16, tradução nossa), lei orgânica regional, com reconhecimento legal no 

âmbito nacional, que inclui uma referência explícita à LS: 

Os poderes públicos devem garantir o uso da língua de sinais catalã e as 
condições que permitam alcançar a igualdade das pessoas surdas com 
surdez que optem por essa língua, a qual deve ser objeto de ensino, proteção 
e respeito. 

 

Também em 2006, foi aprovada a Lei Orgânica da Educação (LOE) (Espanha, 

2006), norma nacional que estabelece o marco fundamental do sistema educativo 

para o país. Em 2020, foi modificada pela Lei Orgânica de Modificação da LOE 

(LOMLOE) (Espanha, 2020). Essas leis, juntamente com a normativa autonômica — 
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em especial a Lei de Educação da Catalunha (LEC) (Catalunha, 2009), e dois decretos 

que a desenvolvem (Catalunha, 2017, 2022), constituem o arcabouço jurídico que 

regula a proposta educativa na Catalunha, já que esta comunidade autônoma detém 

competências exclusivas em matéria de educação. 

Em relação à visão da LS no âmbito educativo contemplada nesses textos 

legais, a LOE visava estabelecer um marco educativo comum para todo o Estado 

espanhol, respeitando a organização territorial e as competências das comunidades 

autônomas. Também buscava garantir uma educação de qualidade para todo o 

alunado, baseada nos princípios de equidade, inclusão e compensação de 

desigualdades. Entretanto, apesar desses princípios, a LOE não fazia referência à 

educação de alunos surdos nem às LS. 

Somente com a aprovação da Lei nº 27/2007 (Espanha, 2007), é que se 

reconhece oficialmente a Língua de Sinais Espanhola (LSE) e a Língua de Sinais 

Catalã (LSC), além de regulamentar os meios de apoio à comunicação oral para 

pessoas surdas, com deficiência auditiva e surdocegas, no contexto da acessibilidade. 

Essa lei reconhece o direito dessas pessoas à livre opção pelo aprendizado, 

conhecimento e uso das LS (Jarque; Bosch-Baliarda; González, 2019). 

Dois anos depois, foi aprovada a Lei de Educação da Catalunha (LEC) 

(Catalunha, 2009), cujo objetivo principal foi estabelecer um modelo educativo próprio, 

adaptado às necessidades sociais, culturais e linguísticas da Catalunha. Essa lei 

determina que o catalão seja a língua veicular e de aprendizagem da escola, 

garantindo também o aprendizado do espanhol e, de maneira progressiva, de uma 

terceira língua estrangeira. Além disso, a LEC visa garantir a equidade e o acesso à 

educação para todas as crianças e jovens, bem como promover a autonomia das 

unidades educativas, permitindo-lhes adaptar seus projetos pedagógicos. A LEC não 

faz referência explícita à LSC, mas contribui para o desenvolvimento de projetos 

educativos específicos nas instituições de ensino. 

Somente em 2010 o Parlamento da Catalunha aprovaria a Lei nº 17/2010 da 

Língua de Sinais Catalã (Catalunha, 2010). O texto legal adota uma perspectiva 

linguística e cultural, diferenciando-se significativamente do reconhecimento conferido 

no âmbito nacional (Jarque; Bosch-Baliarda; González, 2019), e realiza uma menção 

explícita ao contexto educacional. O artigo 5.2 estabelece: 
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No âmbito escolar, garante-se o aprendizado da língua de sinais catalã na 
modalidade educativa bilíngue, na qual é língua veicular de ensino junto com 
o catalão, como língua própria e veicular do sistema educativo, e demais 
línguas orais e escritas oficiais na Catalunha (Catalunha, 2010, p. 7, tradução 
nossa). 

 

Além disso, essa lei foi complementada, em 2014, com a aprovação da Lei nº 

13/2014 de Acessibilidade, na qual se define a “modalidade educativa bilíngue”: 

Projeto educativo no qual coexistem a língua de sinais catalã, como disciplina 
de estudo e língua veicular na comunicação e no acesso ao currículo escolar, 
e as línguas orais e escritas oficiais, que também são objeto de aprendizado 
(Catalunha, 2014, p. 94780, tradução nossa). 

 

É sintomático que tanto a lei linguística, proposta pelo então Departamento de 

Cultura, quanto a lei de acessibilidade, promovida pelo Departamento de Direitos 

Sociais, contemplem explicitamente a garantia da educação bilíngue, enquanto a lei 

educativa não o faça. Embora a LEC tenha sido regulamentada pelo Decreto nº 

150/2017 (Catalunha, 2017), sobre a atenção educativa aos alunos no marco de um 

sistema educativo inclusivo, não realiza nenhuma referência explícita à LS, embora 

contemple apoios específicos para alunos com deficiência auditiva. 

Mesmo na LOMLOE (Espanha, 2020), cujo principal objetivo é garantir uma 

educação equitativa, inclusiva e de qualidade, sendo compreensiva, flexível e 

adaptada à diversidade dos alunos, a referência à LSC é bastante limitada. Aparece 

apenas no artigo 75, relativo à inclusão educativa, social e laboral, estabelecendo que: 

“2. Com o objetivo de reforçar a inclusão educativa, as administrações educativas 

poderão incorporar em sua oferta educativa as línguas de sinais espanholas” 

(Espanha, 2020, art. 75, p. 43, tradução nossa). Ou seja, embora entre os aspectos-

chave se destaquem os princípios de inclusão e atenção personalizada ao aluno 

mediante apoios específicos desde as etapas iniciais da educação, o uso da LS não 

figura como um direito garantido, mas sim como uma possibilidade facultativa a ser 

decidida pelas administrações educativas. 

Somente em 2022 foi aprovado, pelo Parlamento catalão, o Decreto nº 

175/2022, de ordenação dos modos de ensinos da educação básica, no qual aparece 

explicitamente o uso da LS no contexto educativo. Estabelece, em paralelo à lei 

orgânica nacional, que: “A fim de reforçar a inclusão, os centros podem incorporar em 

sua oferta educativa a língua de sinais catalã” (Catalunha, 2022, p. 10, tradução 
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nossa). Ainda a LS é explicitamente indicada como instrumento para pensar e 

aprender, com status equivalente ao da língua oral e da escrita: 

A competência em comunicação linguística constitui a base para o 
pensamento próprio e para a construção do conhecimento em todas as áreas 
do saber. Por isso, seu desenvolvimento está vinculado à reflexão explícita 
sobre o funcionamento da língua nos gêneros discursivos específicos de cada 
área do conhecimento, assim como aos usos da oralidade, da língua de sinais 
ou da escrita para pensar e para aprender. Finalmente, possibilita a 
apreciação da dimensão estética da linguagem e o desfrute da cultura literária 
(Catalunha, 2022, p. 35, tradução nossa). 

 

Ou seja, reconhece sua relevância na realidade sociolinguística da Catalunha, 

tratando-a como um conteúdo formativo pertinente a todos os alunos. Sustenta-se que 

a LSC não é somente um instrumento voltado à inclusão de estudantes com 

deficiência auditiva, mas igualmente um recurso que enriquece o desenvolvimento 

linguístico e cognitivo de todos os estudantes, independentemente de seu perfil. 

Por fim, é particularmente relevante a referência à LSC no Decreto 91/2024, 

que regulamenta o regime linguístico do sistema educacional não universitário. O 

decreto estabelece como uma de suas finalidades: “Assegurar a aprendizagem e o 

uso da Língua de Sinais Catalã para o alunado com deficiência auditiva na modalidade 

educacional bilíngue.” (Catalunha, 2024, p. 8, tradução nossa). No entanto, é 

importante destacar que o decreto se encontra suspenso cautelarmente por decisão 

do Tribunal Superior de Justiça da Catalunha. Alguns de seus artigos foram 

declarados nulos, em decorrência de um recurso contencioso-administrativo 

interposto por uma entidade que argumentava que o decreto não garantia um uso real 

e equilibrado do castelhano no sistema educacional. Por esse motivo, é necessário 

acompanhar a evolução jurídica do caso para determinar o alcance definitivo da 

norma, incluindo as disposições relacionadas à LSC. 

Esses avanços no âmbito legislativo têm grande relevância simbólica, pois 

evidenciam de forma clara a realidade das poucas escolas com projetos bilíngues. 

Constituem um reconhecimento jurídico dessa realidade. No entanto, os docentes não 

contam com uma proposta de currículo de LSC aprovada, apesar de a modalidade 

bilíngue ter sido iniciada há 30 anos. Ao longo dessas três décadas, foram elaboradas 

três propostas de currículo: 2005, 2010 e 2021 (Jarque et al., 2021). Essas versões 

atenderam às demandas de diferentes propostas legislativas no âmbito educativo, 
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mas acabaram sendo arquivadas. A falta de um currículo oficial compromete o 

andamento das atividades pedagógicas relacionadas à LSC. 

Atualmente, apenas na cidade de Barcelona existe a possibilidade de acesso 

a um ensino que contemple a LSC em uma perspectiva bilíngue. A seguir, 

abordaremos as características apresentadas pelas duas modalidades de 

escolarização (especial e comum) que incluem o uso da LS. A proposta educativa 

para alunos surdos inicia-se precocemente por meio de um dos serviços educativos 

que proporcionam apoio adicional e intensivo às instituições de ensino: o Centro de 

Reeducação para Deficientes Auditivos (CREDA). O ingresso no CREDA ocorre a 

partir do diagnóstico médico de perda auditiva. 

Entre as funções do CREDA também se inclui fornecer informações às 

famílias sobre as modalidades de escolarização, os recursos e serviços existentes 

para atender seus filhos, bem como as necessidades específicas identificadas. 

Somente em situações que apresentam necessidades significativas de apoio existe a 

possibilidade de frequentar uma escola de educação especial específica para surdos. 

Geralmente, atendem-se crianças com outras deficiências ou com necessidades 

decorrentes da privação linguística. Em alguns casos, a escola também atende 

estudantes do Ensino Médio que necessitam manter e desenvolver competências 

básicas por meio de um ensino veiculado em LS, a fim de, posteriormente, acessar o 

Ensino Médio não obrigatório em instituições regulares. 

Apenas uma escola de educação especial específica inclui a LS em sua 

proposta pedagógica no projeto educativo da instituição: CEE Josep Pla. Trata-se de 

um centro cuja metodologia de trabalho se baseia no bilinguismo: uso da LSC e da 

língua oral, tanto o catalão quanto o espanhol. O atendimento é individualizada: as 

tutorias são em grupos reduzidos (4-5), agrupados por perfis e idades. Além disso, o 

alunado vem, em sua maioria, de cidades próximas a Barcelona, com a maioria 

recebendo bolsa de transporte. Oferece Educação Infantil e Ensino Fundamental para 

estudantes de 3 a 14 anos. Seu objetivo é proporcionar uma proposta pedagógica 

adequada a cada aluno, promovendo, sempre que possível, a inclusão no sistema 

educacional regular ao final da etapa de Ensino Fundamental (CEE Josep Pla, 2020). 

No entanto, são poucos os estudantes que completam essa etapa. 

O Centro oferece ensino secundário para alunos de 14 a 21 anos que não 

conseguem cursar o Ensino Médio regular e disponibiliza o Ensino Secundário 
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Obrigatório (ESO) adaptado, com possibilidade de diploma de conclusão e acesso a 

cursos técnicos de nível médio. Para esses alunos, contempla-se a escolarização 

compartilhada, que combina a frequência em centros ordinários e de educação 

especial, promovendo experiências diversas e o contato com alunos ouvintes ou 

surdos de outros contextos. O centro parceiro deve preferencialmente incorporar 

prioridade de alunado surdo. 

Entretanto, o perfil de alunado mais frequente no Centro é composto por 

jovens migrantes, provenientes de países da América Latina ou da Ásia, que chegam 

sem qualquer língua de comunicação ou pensamento, em decorrência de privação 

linguística (Morales López, 2024). Dessa forma, o Centro também propõe duas outras 

propostas educativas: (a) programas de transição para a vida adulta: dirigidos tanto a 

estudantes com dificuldades adicionais quanto àqueles com ingresso tardio no 

sistema educacional; e (b) programas de formação e inserção: voltados para 

estudantes com escolarização mais longa ou com capacidades que lhes permitam 

acessar a formação técnica oficial. Também conta com uma “sala de apoio integral” 

destinada a alunos com outras necessidades educacionais especiais derivadas da 

privação linguística ou de condições do desenvolvimento, como transtorno do 

espectro autista ou deficiência intelectual. 

Em todas essas opções, a LSC é utilizada como língua de comunicação e 

veicular de aprendizagem, inclusive no ensino da língua estrangeira, o inglês, focado 

no desenvolvimento das habilidades de escrita. O projeto linguístico do Centro registra 

os princípios básicos (CEE Josep Pla, 2011, p. 6, tradução nossa): 

 A língua de sinais é incorporada como área de estudo no currículo do 
aluno surdo, equiparada às demais áreas. 

 

 Dadas as características do alunado surdo, a competência em língua de 
sinais que o aluno alcançará será, normalmente, superior à da língua oral. 
Não se trata, portanto, de um bilinguismo equilibrado. Considera-se a 
língua de sinais como primeira língua, e a língua oral como segunda 
língua. 

 A língua de sinais é utilizada como língua de comunicação e de 
aprendizagem, e também para o aprendizado da língua oral, 
principalmente na forma escrita, explicando seu funcionamento por meio 
do contraste entre as respectivas estruturas. 

 A abordagem bilíngue também implica a incorporação de conteúdos 
culturais e sociais relativos à comunidade de pessoas surdas sinalizantes 
na área da língua de sinais. 
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Além disso, 

 
A competência sinalizada permite elaborar e expressar ideias, opiniões e 
sentimentos, ou seja, a construção do próprio pensamento. Consideramos 
isso em todas as suas dimensões: a da interação sinalizada, a da escuta 
visual (referida à atenção ao que é dito de forma viso-gestual), a produção e 
a mediação entre aspectos verbais e não verbais (CEE Josep Pla, 2011, p. 7, 
tradução nossa). 

 

Entretanto, essas propostas do projeto linguístico do Centro e do PEC são 

uma realidade parcial na instituição. O ensino da LS tem sido favorecido pelo 

compromisso individual dos docentes, principalmente por contar com professores 

surdos sinalizantes com formação especializada em LS, que têm se mantido em 

constante atualização. Também são considerados os aspectos culturais e os 

processos de construção da identidade surda. Esse aspecto é favorecido pela 

presença, no ano letivo de 2024–2025, de quatro professoras surdas sinalizantes, 

uma delas exercendo a função de diretora e as demais como tutoras nas salas de 

aula. Tais profissionais também têm formação específica em ensino de LSC, oferecida 

como pós-graduação/cursos por universidades. Ainda, são pessoas ativamente 

envolvidas no movimento associativo surdo, líderes que contribuíram com a política 

linguística e difusão da LS como língua para o aprendizado. 

A presença de referências adultas sinalizantes também é aumentada pelo 

serviço de apoio educacional. Duas monitoras surdas, proficientes em Língua de 

Sinais, acompanham os alunos durante as refeições, após o horário letivo e nas 

atividades extracurriculares. Além disso, a perspectiva educacional incorpora uma 

visão da comunidade surda internacional. Para isso, são propostas atividades com a 

participação de pessoas surdas, muitas delas provenientes de outros países, que 

ministram conferências sobre diversos temas. Também são organizados projetos de 

intercâmbio telemático com outros centros que atendem alunos surdos e utilizam 

outras línguas de sinais e línguas orais (como o inglês). 

A outra modalidade é a escola comum com projeto bilíngue, cuja proposta, 

como mencionado anteriormente, é limitada à Catalunha, restringindo-se a um único 

centro por etapa educacional, encontram-se localizados na cidade de Barcelona e 

formam uma linha contínua de atendimento. A seguir, expõe-se como esses centros 

se organizam e como o projeto bilíngue se concretiza. Todos recebem apoio do 
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CREDA Pere Barnils, que disponibiliza fonoaudiólogas, um professor surdo para os 

alunos e suporte em estratégias pedagógicas. 

As famílias com crianças entre 0 e 3 anos que optam pelo modelo bilíngue no 

primeiro ciclo da Educação Infantil devem matricular seus filhos na Escola Bressol 

Municipal Forestier, um centro que conta com cinco salas (EBM Forestier, 2024). A 

aquisição da LS é facilitada pelo seu uso em atividades próprias do nível educacional 

(como narrativas de histórias e experimentações) e em situações de comunicação e 

necessidades básicas (alimentação, sono etc.). Uma vez por semana, um docente 

surdo participa por 90 minutos, proporcionando apoio à interação em LSC dentro da 

sala de aula. O Centro conta também com uma educadora surda, com formação 

técnica em Educação Infantil, para oferecer suporte educacional. Uma das principais 

limitações dessa proposta educacional é o número reduzido de crianças surdas que 

frequentam o Centro. 

No que tange à proposta educacional na escola regular nas etapas do 

segundo ciclo da Educação Infantil (3–6 anos) e no Ensino Fundamental (6–12 anos), 

a oferta de educação com projeto bilíngue é limitada à Escola Municipal Tres Pins. O 

projeto bilíngue para atender os alunos surdos baseia-se em dois eixos: (a) a 

educação conjunta de alunos surdos e ouvintes, e (b) a educação bilíngue (intermodal) 

para o aluno surdo (EM Tres Pins, 2016). O primeiro eixo concretiza-se na atenção 

educacional preferencialmente em salas mistas, compostas por alunos surdos e 

ouvintes. Nessas salas, estão presentes dois profissionais: a professora titular, que se 

expressa oralmente, e a cotutora, a professora de Audição e Linguagem, com 

competência na LSC e dupla titulação (professora e fonoaudióloga ou qualificações 

equivalentes). 

No que diz respeito ao segundo eixo, a educação bilíngue para os alunos 

surdos se concretiza na utilização da LSC como L1 e da língua escrita e falada como 

L2. Isso implica que a LSC proporciona o acesso a todos os conteúdos curriculares. 

A professora de Audição e Linguagem acompanha os alunos surdos em sala de aula, 

adaptando e interpretando os conteúdos expressos em língua oral, elaborando 

atividades ajustadas, assessorando a professora titular e acompanhando as famílias, 

entre outras funções. Essa função abrange todas as áreas curriculares, exceto as 

linguísticas. As línguas orais, tanto faladas quanto escritas, são ensinadas fora do 

contexto da sala de aula, em grupos reduzidos, adotando uma metodologia similar à 
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do ensino de L2. Esse processo é conduzido pela fonoaudióloga, que também é 

professora. Em relação ao inglês, a oferta varia conforme o perfil dos alunos e o 

desenvolvimento de suas habilidades comunicativas em LSC e na língua oral catalã. 

A LSC é ensinada como L1 para os alunos surdos, em uma sala específica, 

por um professor surdo (Aliaga; Cedillo Vicente; Sánchez-Amat, 2018). Os alunos 

ouvintes recebem formação em LS com uma carga horária de uma hora 

quinzenalmente. No entanto, não existe uma proposta curricular que forneça diretrizes 

específicas para seu ensino, seja como L1 ou L2. Além disso, o nível de LSC dos 

alunos ouvintes não permite uma comunicação fluida com os alunos surdos. Se 

observa uma limitação clara, pois há apenas um professor para todos os níveis. 

Quanto à formação secundária (12–16 anos), atualmente ocorre no Institut El 

Bosc de Montjuïc, onde o projeto educacional bilíngue do centro está em processo de 

definição. A LS é ministrada como L1 para os alunos surdos por professor surdo, 

compartilhado com o EM Tres Pins, que também atua como referente identitário e 

cultural. 

Claramente, um único professor não pode ser o único docente de LSC para 

todas as etapas, deslocando-se entre as três escolas regulares. Quanto aos 

intérpretes, eles atuam apenas no ensino secundário pós-obrigatório (a partir dos 16 

anos), em condições de trabalho precárias, pois são terceirizados. Como 

consequência, todos os anos muitos deles abandonam a profissão, o que dificulta a 

disponibilidade de intérpretes nas instituições de ensino. 

Se o aluno surdo não estiver matriculado nesses centros, pode frequentar 

centros de agrupamento de surdos. Nesse caso, em alguns centros que recebem o 

apoio do CREDA Pere Barnils e do CREDA Jordi Perelló, os alunos podem contar 

com fonoaudiólogos e professores de apoio bilíngues que fazem uso da LS como 

medida de acesso ao currículo, mas em nenhum caso recebem aulas de LSC. 

4 A educação de surdos no contexto brasileiro 

 
No Brasil, por força das lutas da comunidade surda (surdos ativistas, 

familiares e pesquisadores), o direito linguístico a uma LS foi traduzido em vários 

documentos legais, como: reconhecimento da Língua Brasileira de Sinais (Libras) 

como “forma de comunicação e expressão das comunidades surdas” (Brasil, 2002); 

presença da Libras como “língua de instrução” nas escolas que promovem Educação 
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Bilíngue de Surdos (Brasil, 2005); e direito à acessibilidade comunicacional (Brasil, 

2015). 

Assim, os espaços que recebem matrículas de estudantes surdos e têm se 

denominado “bilíngues” são aqueles que, apesar de uma variada forma de 

organização, têm a presença da Libras em práticas escolares. No Brasil, a modalidade 

de educação escolar bilíngue é aquela oferecida em Libras como L1 e em português 

escrito como L2, em escolas bilíngues de surdos, classes bilíngues de surdos, escolas 

comuns ou em polos de educação bilíngue de surdos, conforme preconizado pela Lei 

nº 14.191 (Brasil, 2021). 

Para o tratamento da realidade brasileira, optamos por apresentar e discutir 

algumas das diversas formas de organização escolar que, tendo alunos surdos 

matriculados, têm a Libras presente, para refletirmos sobre o lugar ocupado por essa 

língua nas práticas escolares e os possíveis impactos dessas formas de organização 

na escolarização dos estudantes surdos no Brasil. São elas: a) escolas de surdos; b) 

escolas polo e c) inclusão em escolas comuns, destacando o trabalho do Atendimento 

Educacional Especializado (AEE) e a atuação de Tradutor Intérprete de Línguas de 

Sinais (TILS). 

No Brasil, de acordo com Rocha (2018), a educação de surdos tem sido 

estudada a partir da fundação do “Collégio Nacional para Surdos-Mudos de Ambos os 

Sexos”, no ano de 1856. A autora ressalta que a pesquisa documental anterior a este 

marco é praticamente inexistente. O “Collégio”, atualmente conhecido como Instituto 

Nacional de Educação de Surdos (INES), é reconhecido, na estrutura do Ministério da 

Educação (MEC), como centro de referência nacional na área da surdez, subsidiando 

a formulação e apoiando a implementação de políticas públicas. 

Sabe-se que o “Collégio” seria um espaço de circulação para a LS por uma 

publicação de 1875, a “Iconografia dos Sinais dos Surdos-Mudos”. De acordo com 

Rocha (2018), o livro é uma cópia da obra de Pélissier, professor surdo francês, de 

1856, e destaca-se a importância documental da Iconografia por ser o primeiro 

documento produzido no Brasil para orientar a aprendizagem e consulta de sinais 

manuais. Percebe-se, portanto, o papel central da LS desde o início da 

institucionalização da educação de surdos no país. 
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Atualmente, as escolas de surdos são aquelas que recebem 

preferencialmente1 a matrícula de estudantes surdos e utilizam a Libras como língua 

de instrução e de comunicação nas práticas escolares. Tais escolas têm sido o modelo 

defendido pelas comunidades surdas como o mais adequado para o alunado surdo 

(Brasil, 2014). São escolas que se organizam com relativa facilidade nos grandes 

centros, onde há um número significativo de estudantes surdos, que podem se 

encontrar e constituir essa comunidade escolar. Nesse espaço, a língua de circulação 

das interações e das práticas escolares deve ser a Libras. Docentes, gestores e 

demais profissionais presentes na escola, como bibliotecários, merendeiras, entre 

outros, deveriam interagir com os estudantes surdos em Libras. Além disso, é 

fundamental que a forma de organização curricular dessas escolas leve em conta: a 

Libras e seu funcionamento (Paiutto; Lacerda, 2024); a primazia da visualidade nos 

estudantes surdos (Lebedeff, 2017) e questões culturais das comunidades surdas 

(Karnopp; Klein; Lunardi-Lazzarin, 2011). 

Na atualidade, no Brasil, todas as redes de ensino da Educação Básica são 

instadas a seguir a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), que direciona os 

conteúdos a serem trabalhados nas diversas áreas de ensino, nos diferentes anos 

escolares. A BNCC, contudo, nada trata sobre a Libras e sobre a singularidade de 

sujeitos surdos, partindo de uma perspectiva de ensino da língua portuguesa como 

língua materna pouco atenta às condições bilíngues de minorias como indígenas, 

comunidade surda, entre outras (Colacique; Gonçalves, 2023). Além disso, poucas 

são as redes de ensino no Brasil que dispõem de um currículo pensado 

especificamente para o alunado surdo usuário de Libras (ver, por ex., Secretaria 

Municipal de São Paulo, 2019a; 2019b), ou seja, tendo a Libras situada como língua 

curricularizada e não apenas como língua de comunicação. De todo modo, são 

escolas que podem planejar, aplicar e avaliar ações pedagógicas, visando processos 

de ensino e aprendizagem em Libras. 

Em termos de projeto pedagógico, como tais escolas se autodefinem 

bilíngues? Müller e Karnopp (2017) realizaram uma investigação com o objetivo de 

problematizar a educação escolar bilíngue de surdos no estado do Rio Grande do Sul 

(RS). As autoras analisaram documentos que caracterizam escolas de surdos como 

 

1 Algumas escolas também priorizam a matrícula de filhos de surdos, ainda que sejam ouvintes. O foco 

está em priorizar usuários de Libras. 
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bilíngues, tais como o Regimento Escolar e a Proposta Político-Pedagógica. Elas 

constataram que as escolas de surdos participantes da pesquisa caracterizam-se 

como bilíngues nos documentos escolares por possibilitarem: 

[…] atendimento a estudantes surdos; proposta educacional pautada no 
bilinguismo; currículo e acesso aos conteúdos em língua de sinais; 
importância da aquisição da língua de sinais; aprendizagem da língua 
portuguesa, na modalidade escrita, de modo sucessivo à aquisição da Libras; 
respeito à história, à identidade e à cultura surda; atenção às diferenças 
linguísticas e às singularidades surdas; contato com educadores bilíngues e 
instrutores surdos; formação da comunidade surda; articulação aos 
marcadores culturais surdos; entre outros pontos (Müller; Karnopp, 2017, p. 
71). 

 

Além disso, segundo as autoras, os documentos instituem a Libras e a língua 

portuguesa como, respectivamente, primeira e segunda língua, assim como 

reconhecem a Libras como sistema linguístico, devendo ser prioritária nas atividades 

curriculares, nos diferentes níveis de ensino. Assim, quando observamos as escolas 

de surdos em atividade, quais são os entraves que encontramos? Em primeiro lugar, 

há um número limitado de professores surdos atuando. Ainda que seja cada vez 

menos frequente, persistem redes de ensino que evitam a contratação de professores 

surdos por uma visão capacitista, ou, ao contratar esse professor, apenas permitem 

que ele seja responsável pelo ensino de Libras (Martins, 2025). 

Hodiernamente, já é possível encontrar um número mais significativo de 

professores surdos formados (Martins, 2025), contudo eles nem sempre estão nas 

escolas de surdos, principalmente pelos obstáculos presentes nos concursos públicos 

e processos seletivos, realidade que observamos nas escolas visitadas. Provas 

preparadas e pensadas para usuários de língua portuguesa como língua materna por 

vezes penalizam esses profissionais, que não conseguem ser aprovados para atuar 

nessas escolas. 

Destaca-se, ainda, que tem sido mais frequente encontrar professores surdos 

licenciados em Letras Libras2 (licenciados para ensino de Libras nos Anos Finais do 

Ensino Fundamental e Ensino Médio) do que professores surdos formados em 

Pedagogia (habilitados para Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental) 

 

2 No sítio do MEC, sistema e-MEC (https://emec.mec.gov.br/emec/nova), há 132 registros de cursos 

de Graduação constando o nome “Libras”. Desses, 107 são cursos de Licenciatura em Letras Libras, 

nas mais diferentes denominações; 22 são cursos de Bacharelado em Letras Libras, que foram TILS, 
e apenas três são cursos de Pedagogia Bilíngue. Além desses, há cinco registros com o nome 

“Educação Bilíngue de Surdos”, sendo que três deles ainda não foram iniciados. 
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e/ou em outras licenciaturas e, portanto, habilitados para ministrarem as diversas 

disciplinas do Ensino Fundamental – Anos Finais e Ensino Médio. Muitos estudantes 

surdos acabam optando pela Licenciatura em Letras Libras, tanto pela maior oferta de 

cursos (em relação à Pedagogia Bilíngue) como pelas condições de acesso e 

permanência, dada a acessibilidade linguística, quando comparada às demais 

licenciaturas. Esse cenário faz com que a maioria dos professores que atuam nas 

escolas de surdos sejam professores ouvintes. 

Sobre a questão da proficiência em Libras de professores ouvintes que atuam 

em escolas de surdos, Müller e Karnopp (2017) entrevistaram professores 

responsáveis por ministrar a disciplina de Língua Portuguesa em escolas de surdos 

do RS. Com relação ao papel prioritário da Libras, encontrado nos documentos e nas 

falas das professoras, é importante notar que ao serem questionadas sobre sua 

fluência, apenas oito professoras descreveram-se como fluentes em Libras. 

Müller e Karnopp (2017, p. 77) chamam a atenção para as incongruências 

entre o que está escrito (nos documentos) e dito (nas entrevistas) com relação ao que 

acontece cotidianamente nas escolas: 

Percebemos que as instituições propõem priorizar o desenvolvimento da 
língua de sinais pelo contato das crianças com profissionais surdos e ouvintes 
usuários desta língua; entretanto, há carência desses profissionais nas 
escolas. Propõem-se aulas de Libras para os familiares e comunidade 
escolar, mas há pouca procura pela aprendizagem da língua de sinais. 
Propõe-se uma escola bilíngue; no entanto, nas reuniões, a comunicação se 
dá, geralmente, em LP (na modalidade oral), contando com tradutores e 
intérpretes na comunicação entre surdos e ouvintes. […] As aulas são 
ministradas em Libras, mas as avaliações são, geralmente, escritas. Propõe-
se uma educação bilíngue, porém, algumas grades curriculares comprovam 
a supremacia das aulas de LP, se comparadas às de Libras. 

Ao reconhecerem alguns impasses e incongruências nos contextos das 

escolas bilíngues, Müller e Karnopp (2017) salientam que a intenção não é a de 

desmerecer o trabalho desenvolvido nessas instituições, mas, de modo contrário, 

ressaltar a necessidade de provocar a reflexão para que seja possível pensar a 

educação bilíngue de surdos de outros modos. Nesse sentido, a questão da 

proficiência na língua de sinais é condição necessária para atuar na escola de surdos 

(Souza; Lacerda, 2023), porém não é condição suficiente. Se os docentes não 

estiverem atentos para pensar o currículo e as ações pedagógicas a partir da Libras, 

o fazer pedagógico ficará comprometido. Lamentavelmente, mesmo nessas escolas, 

frequentemente, há pouca reflexão sobre a Libras e sobre como essa língua pode 
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orientar as práticas para que se centrem na visualidade, na espacialidade, nas 

relações próprias e intrínsecas ao funcionamento de uma língua de sinais (Peluso; 

Lodi, 2015). 

Não é incomum encontrar formas de organização na escola de surdos 

pensadas a partir de uma ótica ouvinte. As formas de conduzir reuniões, 

planejamentos didáticos e avaliações escolares nem sempre se pautam ou privilegiam 

a Libras. O fato de a língua de instrução ser a Libras não garante que ela conduza as 

formas de pensar, de ensinar e de construir os conhecimentos — ela pode estar ali 

como uma língua para comunicar algo, mas não necessariamente como a língua a 

partir da qual as práticas são efetivamente construídas. 

Além disso, nem sempre é ofertada, ao surdo, a possibilidade de interagir com 

a comunidade escolar surda, mesmo quando há escolas bilíngues de surdos. Para 

compreender a complexidade da educação de surdos será tomado como exemplo o 

quadro analisado por Camillo (2020). A pesquisadora investigou a educação de 

surdos no Município de Santa Maria, cidade de porte médio no RS. Neste município, 

a autora mapeou nove escolas estaduais com alunos surdos matriculados do 1º ao 9º 

ano do Ensino Fundamental e doze escolas municipais com alunos surdos 

matriculados na Educação de Jovens e Adultos (EJA). É importante destacar que há, 

na cidade, uma escola pública bilíngue específica para surdos, contudo, o 

mapeamento realizado por Camillo (2020) indica que as crianças e jovens estão 

“espalhadas” pela cidade, não configurando a organização de turmas específicas para 

surdos. As escolas municipais, de acordo com a autora, contam com a presença de 

Educadora Especial com trabalho de Atendimento Educacional Especializado (AEE). 

Como comentam Müller e Karnopp (2017), estudar em uma escola de surdos, além 

da necessidade de transporte escolar público, compreende uma escolha político-

ideológica dos familiares ou dos próprios surdos. 

Ainda no contexto das escolas de surdos, não é incomum encontrar salas de 

AEE para atendimento de estudantes surdos que apresentam necessidades 

pedagógicas específicas (apoio visual, cognitivo, comportamental, entre outros). Esse 

atendimento, para ser eficiente, precisa ser conduzido por profissional bilíngue que 

atue de modo a favorecer o desenvolvimento pleno desse público, e tal profissional 

nem sempre está presente. 
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Outra possibilidade de escolarização bilíngue são as chamadas escolas polo 

bilíngue de surdos, que são escolas comuns que recebem matrículas de estudantes 

ouvintes, mas que priorizam as matrículas de estudantes surdos buscando agrupá-los 

em uma unidade escolar em uma dada região (Brasil, 2005, 2021; Lacerda; Santos; 

Martins, 2016). Essa tem sido a solução encontrada para a educação bilíngue de 

surdos em cidades não tão populosas; em regiões de grandes cidades em que não 

estão presentes surdos em quantidade suficiente para organizar uma escola de 

surdos; ou, ainda, por se acreditar que a proximidade de estudantes surdos e ouvintes 

possa favorecer um melhor desenvolvimento escolar e social para todos os 

estudantes. 

Nessa proposta, na Educação Infantil e nas séries iniciais do Ensino 

Fundamental as crianças surdas estarão em classes exclusivas de surdos (classes 

bilíngues) nas quais a língua de instrução é a Libras. Por vezes, essas classes são 

organizadas de forma multisseriada, agrupando estudantes surdos de dois ou mais 

anos escolares, de modo que as trocas linguísticas sejam mais intensas e que eles 

possam se sentir em um ambiente mais interessante para a aprendizagem. Defende-

se que turmas de 8 ou 10 alunos para um ciclo escolar, por exemplo, são mais 

favoráveis ao desenvolvimento e aprendizagem que turmas com 2 ou 3 crianças de 

um único ano escolar (Lacerda; Santos; Martins, 2016). 

Nesse contexto, professores bilíngues (em geral ouvintes, pelos motivos já 

expostos) são regentes de turma. Com frequência, como é necessário um número 

pequeno de professores, eles são selecionados considerando sua proficiência em 

Libras. Nessas salas, espera-se que os conteúdos previstos para a Educação Infantil 

e Ensino Fundamental – Anos Iniciais sejam ensinados em Libras e que a construção 

conceitual e a ampliação do domínio linguístico pelas crianças surdas se deem de 

maneira consistente. Também, nessa forma de organização, se faz premente que a 

Libras seja língua de instrução – língua a partir da qual as práticas escolares sejam 

concebidas e aplicadas. 

Destaca-se, ainda, a frequência com que essas escolas oferecem ensino de 

Libras para a comunidade de entorno e familiares de estudantes surdos, visando 

ampliar os usuários de Libras e a interlocução dos alunos com seus familiares. Essa 

é uma ação que dá visibilidade para a comunidade surda de maneira geral e para a 

relevância da comunidade surda escolar de forma mais específica. 
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Sobre essas experiências de ensino, pouco conhecimento tem sido 

construído, especialmente focalizando as vivências nas práticas pedagógicas. 

Formagio e Lacerda (2016) documentam o cotidiano de uma dessas salas de aula, na 

qual é possível identificar práticas em que a Libras é efetivamente língua de ensino e 

de constituição dos sujeitos. 

Para os Anos Finais do Ensino Fundamental, os alunos surdos são 

encaminhados para turmas comuns (onde estão matriculados surdos e ouvintes) e a 

Libras estará presente por meio da ação de TILS (tradutores intérpretes de língua de 

sinais) que mediarão as relações em sala de aula. Essa forma de organização se 

apoia na ideia de que nas séries iniciais a criança surda se apropria da Libras e dos 

conteúdos fundamentais apresentados pela escola em e pela Libras, e que nos Anos 

Finais do Ensino Fundamental ela estará apta a acompanhar os conteúdos escolares 

por meio de processos tradutórios. Daroque e Lacerda (2023), em pesquisa em uma 

escola polo de educação bilíngue de surdos, analisam práticas de planejamento, 

ensino e avaliação conduzidas por professores regentes e TILS e apontam para 

possibilidades e desafios dessa forma de organização escolar, uma vez que, nem 

sempre, os professores e TILS conseguem desenvolver um trabalho que considere as 

singularidades e necessidades dos estudantes surdos. 

Nesse contexto, está previsto na legislação (Brasil, 2005) o ensino de Língua 

Portuguesa (LP) como segunda língua para os estudantes surdos, ou seja, os 

conteúdos de LP devem ser ensinados com metodologia específica, por meio da 

Libras, por um professor bilíngue. Essa ação exige um professor bilíngue licenciado 

para atuar no Ensino Fundamental – Anos Finais, cuja formação ainda é pouco usual 

no Brasil (há registro no sistema e-MEC de apenas três cursos na modalidade 

presencial). Em geral, as redes de ensino buscam em seus quadros profissionais que 

sejam bilíngues Libras/LP e que estejam disponíveis para essa função; ou, ainda, 

desenvolvem ações formativas para capacitar alguns professores para essa tarefa. 

Nas escolas em que isso é realizado, encontram-se relatos de sucesso de 

práticas de ensino de LP e de aprendizagem dos estudantes (Lacerda; Santos; 

Martins, 2016). Nas demais disciplinas, o TILS traduz das aulas ministradas em LP 

oral para a Libras, e esse processo tradutório é sempre complexo (Daroque; Lacerda, 

2023; Santos; Lacerda, 2015). As parcerias entre professor e TILS são muito 

necessárias para que a atuação do TILS faça sentido em Libras para os estudantes 
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surdos, mas elas nem sempre se efetivam. O professor regente precisa estar atento 

às necessidades dos estudantes surdos e negociar com TILS formas mais adequadas 

de abordar os conteúdos, para que o sentido em Libras seja alcançado (Daroque; 

Lacerda, 2023). 

Também nas escolas polo bilíngue de surdos é fundamental a presença de 

professores surdos e, na impossibilidade destes, de instrutores surdos3 responsáveis 

pelo ensino de LS para surdos e ouvintes e profissionais da escola. A presença de 

adultos surdos sinalizantes é fundamental para o ensino/trocas em Libras e para 

questões de identidade. Presença de pares surdos, trocas linguísticas plurais, 

comunidade surda, ainda que inserida em uma comunidade ouvinte maior, pode 

permitir um senso de pertencimento. 

Essa forma de organização da escola, ao mesmo tempo em que favorece a 

participação de surdos e ouvintes em atividades conjuntas, ampliando o respeito e o 

conhecimento sobre a Libras para a sociedade em geral, demanda ajustes, uma vez 

que o currículo escolar é tradicionalmente pensado para ouvintes. Nesse sentido, a 

presença de duas línguas impõe à escola novos modos de organizar-se, uma 

reorientação face a uma perspectiva bilíngue, que por vezes é difícil de efetivar-se 

(Lacerda; Santos; Martins, 2016). 

Por outro lado, em regiões onde escolas de surdos ou polos de surdos não 

estão presentes, a opção é a matrícula na escola comum mais próxima da residência 

do estudante surdo com a presença de um tradutor intérprete de língua de sinais 

(TILS) que irá mediar as relações escolares em LS, com ou sem AEE. Esse cenário é 

um dos mais complexos porque em muitos casos o estudante surdo é único em sua 

escola ou período letivo e tem como interlocutor em Libras apenas o TILS (presente 

como profissional que possibilita a acessibilidade aos conteúdos escolares). 

Nesses casos, quando o TILS é bastante competente, o que nem sempre se 

efetiva (Oliveira; Lacerda, 2024), busca favorecer o desenvolvimento escolar do aluno 

surdo, mas este aluno estará em uma situação de significativo isolamento linguístico 

(Lacerda; Santos, 2013) e a Libras será língua de acessibilidade, mas não a língua 

das interações, ou, ainda, aquela usada para pensar os conteúdos escolares e formas 

 

3 Instrutores surdos são profissionais surdos que atuam principalmente no ensino da Língua Brasileira 

de Sinais (Libras) no contexto da educação para surdos. A designação Instrutor Surdo foi criada para 

se referir a profissionais que são educadores, sem, contudo, terem formação formal como 
professores. Este profissional está previsto no Decreto nº 5.626 (Brasil, 2005). 
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de construir os conhecimentos. As práticas são pensadas para ouvintes e, nesse 

cenário, a criança surda navega por águas nem sempre favoráveis, fazendo o possível 

para aprender em condições bastante adversas. 

O ensino da LP como língua materna é outro problema importante. Por mais 

que o TILS traduza o desenvolvimento da aula, o princípio curricular presente é 

ensinar a modalidade escrita da língua que as crianças ouvintes falam. A criança surda 

não fala a LP e precisa de outra metodologia de ensino (prevista na legislação como 

ensino de LP como segunda língua), que lhe é negada. Nesse cenário, o próprio 

desenvolvimento da LS não está previsto – não há aulas de Libras, não há atenção 

para como a criança pensa ou desenvolve essa língua — com o foco voltado para os 

conteúdos escolares “ouvintes” (Moraes; Klein; Coelho, 2024). 

Em geral, nesses contextos, a criança surda será convidada a frequentar o 

AEE, que na melhor das hipóteses trabalhará com o ensino de LP como segunda 

língua — mediada pela Libras em escassas 2 ou 3 horas semanais. Isso ocorre 

quando o profissional que conduz o AEE é proficiente em Libras e pode adequar 

conteúdos às necessidades do estudante surdo. Em orientações oferecidas pelo 

Ministério da Educação (MEC), o AEE para surdos envolveria três momentos didático-

pedagógicos: (a) Atendimento Educacional Especializado em Libras4; (b) Atendimento 

Educacional Especializado de Libras5 e (c) Atendimento Educacional Especializado 

de Língua Portuguesa6 (Alvez; Ferreira; Damázio, 2010). 

Cardoso (2013), ao pesquisar o AEE para surdos, percebeu que a Libras na 

escola inclusiva está muito mais vinculada a um processo formal de aprendizagem do 

que a um processo de aquisição por meio da interação cultural com pares que sejam 

usuários e fluentes nessa língua. Para Cardoso (2013), a necessidade de um tempo 

maior na escola em situação formal de aprendizagem (em função dos três momentos 

didático-pedagógicos distintos ofertados pelo AEE) evidencia a produção de um 

discurso de que os alunos surdos apresentam dificuldades. 

Já sobre o (b) AEE de Libras a autora questiona o fato de que a aprendizagem 

da Libras esteja limitada e burocratizada pelo AEE. Finalmente, ao analisar o AEE de 

 

4 O AEE em Libras ocorre em horário oposto ao da escolarização. Trata-se de um trabalho 
complementar ao que está sendo estudado na sala de aula (Alvez; Ferreira; Damázio, 2010, p. 12). 

5 Para atuar no ensino de Libras, o professor do AEE precisa ter conhecimento da estrutura e fluência 
na Libras (Alvez; Ferreira; Damázio, 2010, p. 17). 

6 O objetivo desse atendimento é desenvolver a competência linguística, bem como textual, para a 
leitura e escrita em português (Alvez; Ferreira; Damázio, 2010, p. 20). 
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LP, denuncia que enquanto a Libras é constituída como um recurso de acessibilidade, 

a LP é o meio pelo qual o surdo torna-se cidadão. A oposição de status entre as 

línguas pode estar situada, também, no fato de que a Libras não está curricularizada 

como língua materna pela BNCC. 

Além disso, é importante ressaltar que, tendo em vista a restrição de território 

e o status que o AEE ocupa dentro da escola, sobra pouco ou nenhum espaço para 

negociar um currículo específico para o estudante surdo. Causa temeridade o fato de 

o maior número de estudantes surdos estar matriculado nesse modelo. De acordo 

com o Censo Escolar do INEP de 2022 (BRASIL, 2023), do total de matrículas da 

Educação Especial, ao somarem-se os estudantes com surdez e com deficiência 

auditiva, 54.766 estão matriculados em classes comuns (que pressupõe serviço de 

AEE) contra 6.200 matrículas em classes exclusivas para surdos. 

Deve-se destacar que o MEC publicou, em 2021, a “Proposta Curricular para 

o Ensino de Português Escrito como Segunda Língua para Estudantes Surdos 

(PSLS)” (Nascimento et al., 2021). De acordo com os autores Nascimento et al. 

(2021), a organização da proposta curricular para o ensino de PSLS atende aos dois 

níveis de ensino: a Educação Básica e o Ensino Superior. A Educação Básica, dividida 

em etapas, teve cada etapa subdividida em níveis de proficiência dos aprendizes nas 

práticas de linguagem que envolvem leitura e escrita. Esses níveis foram associados 

aos anos escolares, de modo que a proposta curricular foi organizada em seis 

cadernos. A proposta compreende que: 

O ensino de PSLS envolve habilidades de ler (ver), escrever, traduzir, 
sinalizar. Lê-se a Libras, lê-se o português escrito, escreve-se em Libras, 
escreve-se em português escrito e, por fim, contrasta-se uma língua com a 
outra e se traduz (Nascimento et al., 2021, p. 28). 

 

A proposta do PSLS é robusta e inovadora, entretanto, parece ter sido 

esquecida pelo MEC tanto pela fragilidade de divulgação à época como pela ausência 

de empenho, até hoje, em implementá-la (Santos; Lebedeff, 2024). Além disso, a 

proposta não está disponível, no sítio do MEC, na aba “publicações”, sendo 

extremamente complexo ter acesso aos seis volumes da Proposta Curricular. 
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5 Considerações finais 

 
Apesar dos avanços conquistados na educação bilíngue para alunos surdos 

tanto no Brasil como na Catalunha, ainda persistem vários desafios que limitam o 

acesso e a qualidade deste modelo educacional. Entre os mais significativos destaca-

se o desenvolvimento de um currículo oficial para o ensino das línguas de sinais 

(Libras e LSC). As duas realidades carecem de um currículo consolidado que 

estabeleça os marcos do desenvolvimento linguístico em Libras e LSC, bem como 

apontamentos de conteúdos de aprendizagem e estratégias pedagógicas específicas. 

Embora existam propostas em andamento, como a de Jarque et al. (2021) ou o 

Currículo da SMESP (São Paulo, 2019a, 2019b), a falta de um currículo comum 

impede aprofundamento de ações de ensino e acompanhamento do desenvolvimento 

dos estudantes. 

Outro fator a ser destacado é a falta de formação específica e contínua em LS 

para os docentes, constituindo uma barreira significativa. Apesar dos esforços de 

formação, muitos educadores carecem de competências adequadas em Libras, no 

caso do Brasil, e em LSC, na Catalunha, o que limita sua capacidade de implementar 

efetivamente o modelo bilíngue. Além disso, a escassez de professores surdos e a 

falta de especialistas com formação em língua de sinais (professores bilíngues, no 

caso brasileiro) e com dupla titulação (professores e fonoaudiólogos, no caso Catalão) 

tornam ainda mais difícil a integração plena da LS nas salas de aula. Na Catalunha 

não existe nenhuma formação regulamentada que a garanta. Nem na formação de 

professores nem na Fonoaudiologia — os dois títulos exigidos — há conteúdos 

específicos sobre a educação bilíngue de surdos ou sobre a LS. 

Destaca-se também que os projetos educativos bilíngues para alunos surdos 

estão concentrados principalmente nas cidades de grande porte, o que cria uma 

disparidade no acesso a esses programas em regiões mais distantes dos grandes 

centros. Essa concentração limita a equidade no acesso à educação bilíngue e exclui 

muitos alunos surdos de áreas mais distantes dos centros especializados, sendo essa 

uma realidade presente nos dois contextos analisados, mais particularmente na 

Catalunha, onde há apenas um centro por etapa educativa e não é reconhecido o 

direito ao transporte para os alunos das escolas regulares. 
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O reconhecimento e profissionalização dos intérpretes de LS, também merece 

ser discutido. Embora os TILS desempenhem um papel crucial na educação de alunos 

surdos, seu reconhecimento profissional e integração no mercado de trabalho 

continua sendo uma preocupação nos dois contextos estudados. Os intérpretes nem 

sempre fazem parte das equipes educacionais das escolas e frequentemente carecem 

dos recursos necessários para desempenhar sua função de maneira eficaz. Na 

Catalunha, destaca-se que, apesar de possuírem titulação oficial, as condições são 

inferiores às que correspondem à sua titulação e à sua responsabilidade do trabalho. 

Desse modo, a ausência de vínculo e os contratos precários provocam uma alta 

rotatividade. Além disso, o coletivo de docentes surdos também exige maior 

reconhecimento de seu trabalho e melhorias nas condições de trabalho. 

Em relação à certificação e exigência de competência em língua de sinais, a 

certificação oficial das competências em LS (Libras e LSC) para os profissionais que 

trabalham com alunos surdos está em desenvolvimento nos dois contextos 

analisados, mas ainda não foi implementada de forma generalizada. A exigência 

dessas competências é crucial para garantir a qualidade educacional e a plena 

inclusão dos estudantes surdos no sistema educacional. 

Outro ponto é a pluralidade nas formas de organização escolar. Tanto no 

Brasil como na Catalunha observam-se escolas com matrículas de estudantes surdos 

em diferentes formatos. A questão de pares linguísticos em LS parece ser o problema 

central, e muitas localidades não comportam escolas de surdos ou agrupamentos 

mais destacados de estudantes surdos, deixando-os sozinhos ou acompanhados 

apenas de TILS. Certamente, nesses contextos, a LS não tem destaque ou 

protagonismo. Na Catalunha, ressalta-se a dificuldade de acessar uma escola 

específica para surdos, não especial, nas etapas iniciais. A prática escolar pensada 

em LS, organizada a partir da LS e efetivada pela LS ocorre unicamente numa escola 

de educação especial. As propostas inclusivas aproximam-se mais de um modelo de 

acessibilidade. 

Sobre o papel do professor surdo, a situação funcional é instável nos dois 

países, tanto pela formação incipiente da maioria dos profissionais surdos (ou não 

adequada à tarefa educacional) como por salários pouco atrativos que não fixam esse 

profissional na escola. Na Catalunha, atualmente não existe a figura de um instrutor 

surdo especialista em LS que ministre essas línguas. Isso só é possível se a pessoa 
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tiver a formação de professor e também formação em Fonoaudiologia. Por esse 

motivo, não há profissionais suficientes. Seria necessário criar a figura do instrutor 

especialista em LS, uma pessoa que não precise necessariamente da titulação de 

professor e fonoaudiólogo, mas sim em didática da LSC. 

Em relação à concepção de educação bilíngue nos dois países, a Lei nº 

14.191 (Brasil, 2021) indica a centralidade da Libras como língua de instrução, que 

seria o cenário ideal de educação bilíngue. Entretanto, são poucos os profissionais 

proficientes atuando, além da perceptível dificuldade em obtê-los nas redes de ensino 

de diferentes regiões. As redes de ensino confundem a presença da LS na sala de 

aula com a presença de TILS, por exemplo, com o atendimento da proposta bilíngue. 

Já, na Catalunha, como pode ser fomentado o desenvolvimento da identidade e 

cultura surda com apenas um professor surdo que abranja os três níveis educativos? 

Pode estar presente a diversidade e a valorização cultural que indica Swanwick 

(2016), com uma presença simbólica das pessoas surdas? 

Apesar dos esforços legislativos e educacionais para melhorar a resposta às 

necessidades dos alunos surdos tanto no Brasil como na Catalunha, são necessários 

mais avanços no desenvolvimento curricular, na formação de docentes, na equidade 

territorial e no reconhecimento das profissões relacionadas à língua de sinais. Esses 

desafios precisam ser abordados de forma integral, para garantir a centralidade das 

línguas de sinais nos processos educativos que se pretendem bilíngues para surdos 

e visem uma educação inclusiva, equitativa e de qualidade para todos os alunos 

surdos, no contexto brasileiro e no contexto catalão. 
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